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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

85

PORTARIA Nº 6.246, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a designação de servidores para compor
Equipe Técnica de Avaliação do Pregão Eletrônico nº
024/2026 e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, para compor a EQUIPE TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DAS
AMOSTRAS DE MATERIAIS ESPORTIVOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026, tendo como
objeto a contratação de empresa de materiais esportivos, destinados ao atendimento das
demandas dos setores municipais de Assistência e Desenvolvimento Social, Educação e
Esportes, Lazer e Juventude do Município de Valentim Gentil/SP, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados:

I - LUIZ FERNANDO AROUCA TONDATO - CPF: XXX.149.468-XX;

II - EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI - CPF: XXX.682.438-XX;

III - ADEMILSON DE SOUZA PIANTA - CPF: XXX.602.938-XX;

Art. 2º. A sessão de processamento do Pregão Eletrônico nº 024/2026 será
realizada no dia 18 de março de 2026, com inicio às 09h00.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 04 de março 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

86

PORTARIA Nº 6.247, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em
concurso público para o cargo de Motorista - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MOTORISTA - NÍVEL I
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal
nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o candidato classificado no CONCURSO PÚBLICO Nº
01/2022 e regularmente convocado, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 04 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME: JOÃO PAULO DE PAULA LUIZ
CPF: XXX.934.978-XX

CLASSIFICAÇÃO: 42º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PADRÃO 26A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957 DE
03/10/2011 E ALTERAÇÕES)
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO
Processo nº 025/2022
Pregão Eletrônico nº 011/2022
Contrato nº 026/2022
Contratada: DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº 12.866.344/0001-67.
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de licença de uso de software de gestão da
Educação, abrangendo instalação, conversão, importação e
treinamento, sistema de educação WEB, para a Secretaria
de Educação do Município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 03/03/2026
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual por mais 03 (três) meses (08/03/2026
até 07/06/2026).

Valor do contrato: R$ 25.996,11
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 03 de março de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 044/2026 – Pregão Eletrônico nº 024/2026

– Edital nº 027/2026
Critério de julgamento: menor valor por grupo de itens
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual contratação de empresa para aquisição
de materiais  esportivos,  destinados  ao  atendimento  das
demandas  dos  setores  municipais  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social,  Educação  e  Esportes,  Lazer  e
Juventude do município  de Valentim Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 18
de março de 2026, às 09:00h (horário de Brasília), no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  03  de
março de 2026.  Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aviso para Manifestação de Interesse, por

Entidades e Órgãos, em Participar de Registro
de Preços

O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do
Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para
aquisição  de  materiais  esportivos,  destinados  ao
atendimento  das  demandas  dos  setores  municipais  de
Assistência e Desenvolvimento Social, Educação e Esportes,
Lazer  e  Juventude  do  município  de  Valentim  Gentil/SP.
Sendo assim, fica aberto o convite aos demais órgãos
ou entidades para verificar se desejam integrar a ata
como órgãos participantes do registro. A licitação será
realizada  por  meio  do  Processo  nº  044/2026,  Pregão
Eletrônico nº 024/2026, cujo Termo de Referência com as
especificações  do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)
p o d e r á ( ã o )  s e r  s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 03 de
março de 2026.  Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2026
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - o resultado final do Processo Seletivo nº 02/2024, destinado à seleção de candidatos e formação de
cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Motorista, Professor de Educação
Básica I, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Supervisor do Programa Criança Feliz e
Técnico de Enfermagem, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II – O não interesse, manifestado no prazo legal, mediante assinatura de Termo de Opção e Aproveitamento
do(a) convocado(a) classificado(a) em 05º lugar para a função temporária de Professor de Língua Inglesa,

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2024, realizado
com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 16 de março de 2026, no horário
das das 13:00h às 16:00h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado(a)
temporariamente no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação no
cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato contínuo,
com as custas arcadas pelo município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no prazo
máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos exames e
apresentação dos documentos exigidos, será contratado(a).

V - Para ser contratado(a) temporariamente no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;

CLASS. CANDIDATO Nº INSC DT. NASC. NOTA FINAL
06º TATIANE RAGIOTO 64 20/07/1993 50,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

k) Atestado(Estadual) de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir do(a) candidato(a) convocado(a) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a abertura
de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Farmacêutico, Monitor de
Creche, Motorista, Secretário de Escola para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II - O não interesse, manifestado no prazo legal, mediante assinatura de Termo de Opção e
Aproveitamento dos(as) convocados(as) classificados(as) em 05º lugar para a função temporária de Secretário de
Escola,

III - Ofício nº 21/2026 de 02 de março de 2026, protocolado pela Secretaria Municipal de Educação sob nº
624/2026 em 02 de março de 2026.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de SECRETÁRIO DE ESCOLA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o cargo temporário de MONITOR DE CRECHE
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 16 de março de 2026, no horário das
das 13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
contratados(as) temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, serem submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
06º ROBERTA KELLY COLOVATO 14/03/1983 65,00

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
13º LUCILENE PEREIRA DE SOUZA DA COSTA 07/02/1979 65,00
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f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais(Estadual);
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos(as) interessados(as), é expedido o presente Edital, que vai afixado
no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 01/2026
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026, DE 24/02/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2022, homologado por meio do Edital de Homologação Final, de
06 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no Concurso
Público nº 01/2022, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
JOAO PAULO DE PAULA LUIZ MOTORISTA

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 04 de
março de 2026, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a),
conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverá comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o
direito de ser empossado(a) no cargo para o qual foi nomeado(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto
nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Comunicados
Comunicados

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LDO

2027
A Prefeitura  Municipal  de  Valentim Gentil  comunica

que realizará no dia 21 de março de 2026, sábado, às 9:00
horas,  no  Paço  Municipal  “Prefeito  Airton  de  Medeiros”,
situado  à  Praça  Jacilândia,  nº  4-33,  Centro,  Valentim
Gentil/SP, AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O
EXERCÍCIO DE 2027. A colaboração dos munícipes é de
essencial  importância  para  que  o  planejamento
orçamentário  possa  ser  elaborado  com  o  objetivo  de
atender  aos  anseios  da  população.  Ademais,  na  página
eletrônica  do  Município  de  Valentim  Gentil  encontra-se
disponível  ferramenta  capaz  de  coletar  as  sugestões  e
reinvindicações da população.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 01/2026 

 

 

Nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, e considerando a 

instrução constante nos autos do Processo nº 01/2026, AUTORIZO a contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, nos seguintes termos: 

 

Contratante: Câmara Municipal de Valentim Gentil 

Contratada: Instituto Renata Cunha – Educação Legislativa Presencial e a Distância Ltda 

CNPJ: 33.925.782/0001-29 

Objeto: Inscrição no curso “Formação Avançada em Assessoria Jurídica e Legislativa”. 

Fundamento Legal: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

Valor Total: R$ 2.497,00 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais). 

 

A contratação fundamenta-se na inviabilidade de competição, considerando tratar-se de 

curso de capacitação técnica especializada, com conteúdo direcionado à área jurídica e 

legislativa, ministrado por instituição de reconhecida especialização, enquadrando-se na 

hipótese legal de contratação direta para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Determino a publicação do presente ato no Diário Oficial do Município, para que produza 

seus efeitos legais. 

 

 

 Valentim Gentil/SP, 04 de março de 2.026 

 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente da Câmara 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta
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